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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Órgão: Município de Miraguaí/RS
Unidade Requisitante: Escola Municipal Lenira de Moura Lutz
Objeto: Locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner)
A presente demanda visa atender às necessidades administrativas e pedagógicas da Escola Municipal Lenira de Moura Lutz, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços de impressão, cópia e digitalização de documentos.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk170828585]A escola demanda elevado volume de impressões e digitalizações diárias, incluindo:
· Materiais pedagógicos; 
· Avaliações escolares; 
· Documentos administrativos; 
· Comunicados oficiais; 
· Digitalização de arquivos. 
A inexistência de equipamento adequado ou a manutenção onerosa de equipamentos próprios compromete a eficiência dos serviços, justificando a adoção de solução por meio de locação.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “43” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A solução deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Equipamento novo; 
· Funções: impressão, cópia e digitalização; 
· Velocidade mínima de 45 páginas por minuto; 
· Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi; 
· Alimentador automático de originais com duplex; 
· Scanner colorido com envio para rede, e-mail e USB; 
· Conectividade via rede e USB; 
· Franquia mínima mensal de 6.000 páginas; 
· Fornecimento de insumos (toner, cilindro, revelador); 
· Assistência técnica especializada; 
· SLA de atendimento técnico em até 12 horas úteis; 
· Instalação inclusa; 
· Prazo contratual inicial de 12 meses.


3.6 A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência do contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo dispensa de licitação.
3.7 Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.8 A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Quantidade: 01 (um) equipamento multifuncional;
Franquia mensal estimada: 6.000 páginas;
Possibilidade de excedente conforme demanda.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram analisadas alternativas disponíveis no mercado:

a) Aquisição de equipamento próprio
Alto custo inicial;
Custos adicionais com manutenção e insumos;
Risco de obsolescência.
b) Locação de equipamento (Solução escolhida)
Menor custo inicial;
Manutenção e insumos inclusos;
Atualização tecnológica garantida;
Previsibilidade de custos.

Conclusão: A locação mostra-se mais vantajosa sob os aspectos econômico e operacional.



6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base na menor proposta apresentada os valores serão os seguintes:

Valor mensal: R$ 925,00
Valor anual (12 meses): R$ 11.100,00
Custo excedente: R$ 0,09 por página adicional
Custo digitalização: R$ 0,02 por página

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Abaixo segue pesquisa de preços realizada no Portal Licitacon, as quais demonstram que o valor a ser contratado está dentro de mercado:
	
	ITEM
	FONTE
	ÓRGÃO
	VALOR MENSAL

	1. 
	Locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner)
	Licitacon
	Órgão : PM DE NOVO BARREIRO, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 2, Ano : 2026, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 28/01/2026
	900,000

	
	
	Licitacon
	Órgão : CM DE SÃO LUIZ GONZAGA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 90002, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 04/06/2025
	1.100,00

	
	
	Licitacon
	Órgão : PM DE RONDINHA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 81, Ano : 2025, Objeto : Locações, Abertura : 30/05/2025
	1.030,00




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner), com fornecimento completo de:
· Equipamento em perfeito estado de funcionamento; 
· Insumos (toner, cilindro e demais componentes); 
· Manutenção preventiva e corretiva; 
· Assistência técnica especializada; 
· Suporte operacional; 
A contratação garante a continuidade dos serviços administrativos e pedagógicos da escola, com redução de custos operacionais e maior eficiência.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada de forma global (não parcelada), tendo em vista que:
· O serviço é contínuo e integrado; 
· A execução por um único fornecedor facilita a gestão e fiscalização; 
· Evita incompatibilidades técnicas e operacionais.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

· Garantir a continuidade dos serviços de impressão, cópia e digitalização; 
· Melhorar a eficiência administrativa e pedagógica; 
· Reduzir custos com manutenção de equipamentos próprios; 
· Assegurar qualidade e agilidade na produção de documentos.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria da Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de termo de referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do Termo de Referência e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os impactos ambientais são mínimos, podendo envolver:
· Consumo de papel e insumos; 
· Geração de resíduos (toner e componentes). 
Medidas mitigadoras:
· Uso consciente de impressão; 
· Destinação adequada de resíduos pela contratada; 
· Preferência por equipamentos eficientes energeticamente.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.




Miraguaí – RS, 07 de abril de 2026.




____________________________
CARLOS FACCIO
Secretário da Educação
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